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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE INDICAÇÃO
07/04/2025

DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ -
CAMPUS IPU, NO MUNICÍPIO DE IPU, NO ESTADO
DO CEARÁ

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

 

Art. 1º. Esta proposição dispõe sobre a implantação da Universidade Estadual Vale do Acaraú - Campus
Ipu (UVA-Ipu), com sede no município de Ipu, Estado do Ceará, vinculada à Universidade Estadual Vale
do Acaraú (UVA), com o objetivo de promover o ensino superior, a pesquisa e a extensão na região da
Ibiapaba.

Art. 2º. A UVA-Ipu oferecerá cursos de graduação e pós-graduação, definidos em consonância com as
necessidades e vocações da região, com foco no desenvolvimento local e regional.

Art. 3º. Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa mensagem para
apreciação.

JUSTIFICATIVA:

A criação da Universidade Estadual Vale do Acaraú - Campus Ipu (UVA-Ipu) no município de Ipu
representa um passo fundamental para o desenvolvimento educacional e socioeconômico da região da
Ibiapaba. A instalação de um campus universitário na localidade ampliará significativamente o acesso ao
ensino superior, oferecendo oportunidades de formação profissional e acadêmica para os jovens da
região, que atualmente precisam se deslocar para outros municípios em busca de educação de qualidade.

A UVA-Ipu desempenhará um papel crucial no fortalecimento do desenvolvimento local e regional,
impulsionando a pesquisa e a extensão, e promovendo a geração de conhecimento e inovação. A
universidade contribuirá para a formação de profissionais qualificados, capazes de atender às demandas
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do mercado de trabalho e impulsionar o crescimento econômico da região. Além disso, a presença da
UVA-Ipu fomentará a produção cultural e o desenvolvimento social, fortalecendo a identidade local e
promovendo a inclusão social.

A criação da UVA-Ipu é um investimento estratégico no futuro da região da Ibiapaba. Ao oferecer ensino
superior de qualidade, a universidade contribuirá para a formação de cidadãos mais preparados e
engajados, capazes de promover o desenvolvimento sustentável e construir um futuro melhor para as
futuras gerações.

Acreditamos que a presente proposição é de grande relevância para o estado do Ceará, e contamos com o
apoio dos nobres colegas deputados para sua aprovação.

 

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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